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PROJETO DE LEI Nº 0205/2023  
Em, 03 de julho de 2023 

 
DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DA 
UTILIZAÇÃO DE CONTAINERS OU CONTENTORES 
DE LIXO RESIDENCIAL, COMERCIAL OU 
EVENTUAL.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1°. Classifica-se como "container" ou contentores de lixo o equipamento 

destinado a dispensar em logradouro público o lixo residencial ou comercial. 
 
Art. 2°. Torna-se obrigatório a utilização de contentores de lixo os condomínios ou 

similares que possuam oito ou mais unidades habitacionais. Devendo a Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano ou Órgão que venha ser responsável pela 
autorização de obras, submeter para estudo do Órgão Oficial responsável pela coleta de 
lixo para que se defina no projeto de construção ou reforma o local para o 
posicionamento dos contentores. 

 
Art. 3°. Torna-se obrigatório a utilização de contentores de lixo os condomínios, 

galerias e similares que possuam mais de oito unidades comerciais ou instituição 
pública ou privada que produzam resíduos em quantidade superior a 1m³ (um metro 
cúbico). Sendo nestes casos necessário que a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano ou o Órgão que venha ser responsável pela análise e 
autorização de obras ou alvará de funcionamento, submeter ao Órgão Oficial 
responsável pela coleta de lixo para análise de novas empresas ou a adequação das já 
existentes.  

 
Art. 4°. Os estabelecimentos comerciais, instituições públicas ou privadas já 

estabelecidas que produzam resíduos na quantidade superior a 1m³ (um metro cúbico), 
após serem notificados, terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para as devidas 
adequações, devendo o Órgão responsável pela coleta de lixo destinar um setor para 
orientação nestes casos.  

 
Art. 5°. Os condomínios ou similares e residências unifamiliares, independente do 

número de habitantes ou unidades implantadas no terreno terão a obrigatoriedade da 
utilização de contentores de lixo se produzirem resíduos em quantidade igual ou 
superior a 1 (um) m³ com frequência que forem notificadas por 3 (três) vezes num 
período de 6 (seis) meses.  

 
Art. 6°. Os contentores, sejam artesanais ou industrializados, deverão ter 

fechamento por tampa hermética e serem confeccionados em material impermeável e  
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 lavável de modo que não se acumule cheiro ou resíduos. Além de estar dentro dos 

critérios técnicos e operacionais que possibilitem a automatização do processo. 

Devendo ter sistema de rodízios emborrachados e com freio ou dispositivo de bloqueio. 
 
Art. 7°. O posicionamento dos contentores para a devida coleta do serviço público 

deve obedecer aos critérios estabelecidos d e dias e horários. Devendo o Órgão Publico 
responsável pela coleta domiciliar ou comercial divulgar amplamente estes critérios.  

 
§ 1º. Para as edificações já existentes, desprovidas de área reservada para essa 

finalidade, admite -se a localização de contentores no passeio público, desde que 
respeitado o período de uma hora antes e duas horas depois do horário destinado a 
coleta de lixo no local. Nos casos aonde o contentor venha atrapalhar o livre transito de 
pedestres, será permitida a colocação na faixa de rolamento, devendo ser observados os 
seguintes critérios: 

 
I - sejam posicionados perpendicularmente à via pública e rente ao acesso de 

veículos do imóvel; 
II - contenham, em todas as suas laterais, sinalização por meio de faixas ou 

adesivos retrorrefletores de segurança, medindo 50 cm de altura; 
III - não sendo permitido o posicionamento nas vagas de estacionamento de 

veículos destinadas a pessoas idosas, a pessoas com deficiência, a carga e descarga ou a 
permanência de 15 (quinze) minutos;  

IV - onde seja proibido parar ou estacionar veículos;  
V - a uma distância menor de 5 (cinco) metros das esquinas.  
 
§ 2º Os imóveis que não disponham de acesso de veículos deverão posicionar os 

contentores junto ao acesso de veículos do imóvel vizinho, desde que contíguo à sua 
divisa lateral. 

 
§ 3º Ocorrendo a hipótese contida no § 1º e não sendo possível adotar a solução 

prevista, como nos casos onde houver obstáculos como árvores e postes de iluminação, 
dentre outros impedimentos, o caso será levado pelo interessado ao Órgão Oficial 
responsável pela coleta de lixo, que indicará o local apropriado para a colocação do 
contentor. 

 
§ 4º Com a disposição do contentor junto ao acesso de veículos, a sinalização 

horizontal de demarcação da guia rebaixada deverá ser estendida para abranger também 
o acesso ao contentor, de forma a evitar seu bloqueio por veículos estacionados. 

 
Art. 8º. Ficam os responsáveis por shows, festas, atividades culturais ou qualquer 

tipo de evento, obrigados a disponibilizar os resíduos produzidos em contentores 
conforme o descrito nesta Lei. Também estão enquadrados nesta obrigatoriedade os 
circos, parques ou stands de exposição ou venda. 

 
Art. 9º - Seguindo a ODS nº 15 da AGENDA 2030, objeto da Lei nº 3.606, de 30 

de agosto de 2022, o objetivo desta lei é defender a conservação e restauração do  
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 ecossistema terrestre. 
 
Art. 10 - O não cumprimento desta Lei acarretara ao infrator multa pecuniária a 

ser definida pelo Poder Executivo. 
 
Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei para garantir sua 

execução e 
fiscalização. 
 
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 13 - As disposições em contrário ficam revogadas. 

 
Sala das Sessões, em 03 de julho de 2023. 

 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura tem como objetivo padronizar a disposição de resíduos 
domiciliar, comercial ou eventual gerando menor impacto ao ambiente através da 
utilização de equipamento apropriado para o acondicionamento do lixo.  

 
Além dos resultados sanitários, esta proposta visa trazer mais qualidade de vida a 

população, reduzir o impacto visual negativo gerado com o lixo mal acondicionado, dar 
celeridade ao serviço de coleta com a automatização do processo e proporcionar 
condições salubres para coletores e profissionais envolvidos na atividade de coleta de 
lixo. 
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